
Parecer Nº 2/2026 ao Projeto de Decreto Legislativo Nº 2/2026

Parecer da Comissão de Justiça e Redação
Projeto de Decreto Legislativo nº 02/2026

Assunto: Concede o Título de Cidadã Cordeiropolense à Sra. Lázara Aparecida Hespanhol – 
“Tia Tata”.

I – RELATÓRIO
Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo nº 02/2026, de autoria do Vereador Vilson 

Natal Caleffi, que tem por objetivo conceder o Título de Cidadã Cordeiropolense à Sra. 
Lázara Aparecida Hespanhol, conhecida como “Tia Tata”, em reconhecimento aos relevantes 
serviços prestados à comunidade de Cordeirópolis. 

A proposição foi encaminhada a esta Comissão de Justiça e Redação, acompanhada 
do Parecer Jurídico nº 08/2026, que se manifestou pela legalidade e constitucionalidade da 
matéria. 

II – ANÁLISE
Conforme consta no parecer jurídico desta Casa, a matéria encontra respaldo no 

artigo 30, inciso I, da Constituição Federal, que estabelece a competência do Município para 
legislar sobre assuntos de interesse local. 

Além disso, o artigo 216, §1º, inciso III, do Regimento Interno da Câmara Municipal 
de Cordeirópolis, prevê expressamente que a concessão de título de cidadão constitui 
matéria de Projeto de Decreto Legislativo, de competência privativa do Poder Legislativo. 

Assim, não se verifica qualquer vício de constitucionalidade, legalidade ou técnica 
legislativa que impeça a tramitação da proposição.

III – CONCLUSÃO
Diante do exposto, a Comissão de Justiça e Redação manifesta-se FAVORÁVEL à 

tramitação do Projeto de Decreto Legislativo nº 02/2026, acompanhando o entendimento 
do parecer jurídico desta Casa.

                       Câmara Municipal de Cordeirópolis, 16 de março de 2026.                                 

 

  Diego Fabiano de Oliveira                                              Deize Cristina Bettin Carron
       Vereador – MDB                                                                 Vereadora - Progressista
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Câmara Municipal de Cordeirópolis

Cordeirópolis, 16 de março de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Cordeirópolis. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: https://cordeiropolis9.siscam.com.br/Documentos/Validate?chave=6H3V-H1PN-7DD0-
015B, ou vá até o site https://cordeiropolis9.siscam.com.br/Documentos/Validate e utilize o código abaixo para verificar 
se este documento é válido:

Código para verificação: 6H3V-H1PN-7DD0-015B
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